Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em
Educacdo, no ambito das Instituicbes Federais de Ensino

vinculadas ao Ministério da Educacéo -PCCTAE.

Presidéncia da Republica

Casa Civil

Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005.

Dispde sobre a estruturacéo do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educag&o, no

Texto compilado ambito das Instituicdes Federais de Ensino

vinculadas ao Ministério da Educacéo, e da outras

providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 10 Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacéo,
composto pelos cargos efetivos de técnico-administrativos e de técnico-maritimos de que trata a Lei n°
7.596, de 10 de abril de 1987, e pelos cargos referidos no § 5¢ do art. 15 desta Lei.

§ 12 Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados, integram o quadro de pessoal

das Instituicbes Federais de Ensino.

§ 22 O regime juridico dos cargos do Plano de Carreira é o instituido pela Lei n° 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, observadas as disposi¢des desta Lei.

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, sdo consideradas Instituicdes Federais de Ensino os 6rgéos e
entidades publicos vinculados ao Ministério da Educacédo que tenham por atividade-fim o desenvolvimento e

aperfeicoamento do ensino, da pesquisa e extenséo e que integram o Sistema Federal de Ensino.



CAPITULO I
DA ORGANIZACAO DO QUADRO DE PESSOAL
Art. 32 A gestéo dos cargos do Plano de Carreira observara os seguintes principios e diretrizes:
| - natureza do processo educativo, funcdo social e objetivos do Sistema Federal de Ensino;

Il - dinAmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensdo e de administracdo, e as

competéncias especificas decorrentes;
[l - qualidade do processo de trabalho;

IV - reconhecimento do saber néo instituido resultante da atuacéo profissional na dindmica de ensino,

de pesquisa e de extensao;
V - vinculagdo ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional das institui¢des;
VI - investidura em cada cargo condicionada a aprovagdo em concurso publico;
VII — desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos institucionais;

VIII - garantia de programas de capacitacao que contemplem a formacao especifica e a geral, nesta

incluida a educacéao formal;

IX - avaliacdo do desempenho funcional dos servidores, como processo pedagdgico, realizada
mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, referenciada no carater coletivo do

trabalho e nas expectativas dos usuérios; e

X - oportunidade de acesso as atividades de direcdo, assessoramento, chefia, coordenacao e

assisténcia, respeitadas as normas especificas.

Art. 42 Caberd a Instituicdo Federal de Ensino avaliar anualmente a adequagédo do quadro de pessoal
as suas necessidades, propondo ao Ministério da Educacao, se for o caso, o seu redimensionamento,

consideradas, entre outras, as seguintes variaveis:
| - demandas institucionais;
Il - proporcao entre os quantitativos da forca de trabalho do Plano de Carreira e usuarios;

Il - inovagdes tecnoldgicas; e



IV - modernizacdo dos processos de trabalho no ambito da Instituicao.

Paragrafo Unico. Os cargos vagos e alocados provisoriamente no Ministério da Educacéo deverédo ser
redistribuidos para as Instituicbes Federais de Ensino para atender as suas necessidades, de acordo com
as variaveis indicadas nos incisos | a IV deste artigo e conforme o previsto no inciso | do § 12 do art. 24

desta Lei.

CAPITULO IlI

DOS CONCEITOS

Art. 50 Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se os seguintes conceitos:

| - plano de carreira: conjunto de principios, diretrizes e normas que regulam o desenvolvimento
profissional dos servidores titulares de cargos que integram determinada carreira, constituindo-se em

instrumento de gestédo do érgéo ou entidade;

Il — nivel de classificagéo: conjunto de cargos de mesma hierarquia, classificados a partir do requisito
de escolaridade, nivel de responsabilidade, conhecimentos, habilidades especificas, formacéo

especializada, experiéncia, risco e esforgo fisico para o desempenho de suas atribuigdes;

[l - padrdo de vencimento: posicdo do servidor na escala de vencimento da carreira em fungéo do

nivel de capacitagéo, cargo e nivel de classificacao;

IV - cargo: conjunto de atribuicdes e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que sédo

cometidas a um servidor;

V - nivel de capacitagdo: posi¢cao do servidor na Matriz Hierarquica dos Padrdes de Vencimento em
decorréncia da capacitacdo profissional para o exercicio das atividades do cargo ocupado, realizada apos o

ingresso;

VI - ambiente organizacional: area especifica de atuagdo do servidor, integrada por atividades afins ou
complementares, organizada a partir das necessidades institucionais e que orienta a politica de

desenvolvimento de pessoal; e

VII - usuarios: pessoas ou coletividades internas ou externas a Instituicdo Federal de Ensino que

usufruem direta ou indiretamente dos servicos por ela prestados.

CAPITULO IV



DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM
EDUCACAO

Art. 62 O Plano de Carreira esta estruturado em 5 (cinco) niveis de classificagdo, com 4 (quatro) niveis
de capacitacdo cada e 39 (trinta e nove) padr8es de vencimento basico, justapostos com intervalo de 1 (um)
padrdo entre os niveis de capacitacéo e 2 (dois) padrdes entre os niveis de classificacdo, conforme Anexo |

desta Lei.

Art. 72 Os cargos do Plano de Carreira sdo organizados em 5 (cinco) niveis de classificacéo, A, B, C, D

e E, de acordo com o disposto no inciso Il do art. 52 e no Anexo Il desta Lei.

Art. 82 Sao atribuicbes gerais dos cargos que integram o Plano de Carreira, sem prejuizo das
atribuicdes especificas e observados os requisitos de qualificacdo e competéncias definidos nas respectivas

especificacoes:

| - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-administrativo ao

ensino;

Il - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-administrativas inerentes a pesquisa e

a extensado nas Instituicbes Federais de Ensino;

Il - executar tarefas especificas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e outros de que a
Instituicdo Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a eficiéncia, a eficacia e a efetividade das

atividades de ensino, pesquisa e extensdo das Instituicbes Federais de Ensino.

§ 10 As atribui¢Bes gerais referidas neste artigo seréo exercidas de acordo com o ambiente

organizacional.
§ 20 As atribuicdes especificas de cada cargo serdo detalhadas em regulamento.
CAPITULO V
DO INGRESSO NO CARGO E DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO

Art. 92 O ingresso nos cargos do Plano de Carreira far-se-a no padrao inicial do 1¢ (primeiro) nivel de
capacitacdo do respectivo nivel de classificagcdo, mediante concurso publico de provas ou de provas e

titulos, observadas a escolaridade e experiéncia estabelecidas no Anexo Il desta Lei.

§ 10 O concurso referido no caput deste artigo podera ser realizado por areas de especializagéo,
organizado em 1 (uma) ou mais fases, bem como incluir curso de formacéo, conforme dispuser o plano de

desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira.



§ 20 O edital definira as caracteristicas de cada fase do concurso publico, os requisitos de
escolaridade, a formacéo especializada e a experiéncia profissional, os critérios eliminatorios e
classificatérios, bem como eventuais restricdes e condicionantes decorrentes do ambiente organizacional ao

qual serdo destinadas as vagas.

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-a, exclusivamente, pela mudanca de nivel de
capacitacdo e de padrdo de vencimento mediante, respectivamente, Progressao por Capacitacao

Profissional ou Progresséo por Mérito Profissional.

§ 12 Progressao por Capacitacao Profissional € a mudanca de nivel de capacitacdo, no mesmo cargo e
nivel de classificacdo, decorrente da obtencao pelo servidor de certificacdo em Programa de capacitagéo,
compativel com o cargo ocupado, o ambiente organizacional e a carga horaria minima exigida, respeitado o

intersticio de 18 (dezoito) meses, nos termos da tabela constante do Anexo Il desta Lei.

§ 20 Progresséao por Mérito Profissional € a mudanca para o padréo de vencimento imediatamente
subsequente, a cada 2 (dois) anos de efetivo exercicio, desde que o servidor apresente resultado fixado em

programa de avaliagdo de desempenho, observado o respectivo nivel de capacitagédo.

§ 32 O servidor que fizer jus a Progresséo por Capacitacéo Profissional serd posicionado no nivel de
capacitacdo subsequente, no mesmo nivel de classificacdo, em padréo de vencimento na mesma posicao
relativa a que ocupava anteriormente, mantida a distancia entre o padrdo que ocupava e o padrdo inicial do

novo nivel de capacitacao.

§ 4° No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo lll desta Lei, é vedada a soma de cargas

horarias de cursos de capacitacéo.

§ 52 A mudanca de nivel de capacitacao e de padrdo de vencimento ndo acarretara mudanca de nivel

de classificagéo.

Art. 11. Sera instituido Incentivo a Qualificacdo ao servidor que possuir educacéo formal superior ao

exigido para o cargo de que é titular, na forma de regulamento.

Art. 12. O Incentivo a Qualificagéo sera devido ap6és 4 (quatro) anos de efetivo exercicio no cargo e
terd por base percentual calculado sobre o padrao de vencimento percebido pelo servidor, na forma do

Anexo IV desta Lei, observados os seguintes parametros:

| - a aquisicao de titulo em &rea de conhecimento com relacdo direta ao ambiente organizacional de
atuacéo do servidor ensejara maior percentual na fixagdo do Incentivo a Qualificacdo do que em area de

conhecimento com relagédo indireta; e



Il - a obten¢@o dos certificados relativos ao ensino fundamental e ao ensino médio, quando excederem
a exigéncia de escolaridade minima para o cargo do qual o servidor € titular, serd considerada, para efeito
de pagamento do Incentivo & Qualificagdo, como conhecimento relacionado diretamente ao ambiente

organizacional.

§ 12 Os percentuais do Incentivo a Qualificacdo ndo sdo acumulaveis e serdo incorporados aos

respectivos proventos de aposentadoria e pensao.

§ 20 O Incentivo & Qualificagdo somente integrara os proventos de aposentadorias e as pensdes
guando os certificados considerados para a sua concesséo tiverem sido obtidos até a data em que se deu a

aposentadoria ou a instituicdo da penséo. (Redacéo dada pela Lei n® 11.233, de 2005)

§ 32 Para fins de concessao do Incentivo a Qualificacdo, o Poder Executivo definird as areas de
conhecimento relacionadas direta e indiretamente ao ambiente organizacional e os critérios e processos de

validacao dos certificados e titulos, observadas as diretrizes previstas no § 2° do art. 24 desta Lei.
CAPITULO VI
DA REMUNERACAO

Art. 13. A remuneracéo dos integrantes do Plano de Carreira sera composta do vencimento basico,
correspondente ao valor estabelecido para o padrdo de vencimento do nivel de classificacéo e nivel de
capacitacdo ocupados pelo servidor, acrescido dos incentivos previstos nesta Lei e das demais vantagens

pecuniarias estabelecidas em lei.

Paragrafo Unico. Os integrantes do Plano de Carreira ndo fardo jus a Gratificacdo Temporaria - GT, de
que trata a Lei n2 10.868, de 12 de maio de 2004, e a Gratificacdo Especifica de Apoio Técnico-
Administrativo e Técnico-Maritimo as Instituicdes Federais de Ensino - GEAT, de que trata a Lei n° 10.908,
de 15 de julho de 2004.

Art. 14. A tabela de valores dos padrBes de vencimento encontra-se definida no Anexo | desta Lei,

sendo constante a diferenca percentual entre um padrao de vencimento e o seguinte.

Paragrafo Gnico. Sobre os vencimentos basicos referidos no caput deste artigo incidirdo os reajustes

concedidos a titulo de revisdo geral da remuneracéo dos servidores publicos federais.

CAPITULO VI



DO ENQUADRAMENTO

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei sera efetuado de acordo com a Tabela de Correlagéo,
constante do Anexo VIl desta Lei.

§ 1° O enquadramento do servidor na Matriz Hierarquica sera efetuado no prazo méaximo de 90

(noventa) dias apds a publicacdo desta Lei, observando-se:

| - o posicionamento inicial no Nivel de Capacita¢éo | do nivel de classificacdo a que pertence o cargo;

Il - o tempo de efetivo exercicio no servico publico federal, na forma do Anexo V desta Lei.

§ 2° Na hipotese de o enquadramento de que trata o § 1° deste artigo resultar em vencimento bésico
de valor menor ao somatério do vencimento basico, da Gratificacdo Temporaria - GT e da Gratificacdo
Especifica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimo as Instituicdes Federais de Ensino - GEAT,
considerados no més de dezembro de 2004, proceder-se-a4 ao pagamento da diferenca como parcela

complementar, de carater temporario.

§ 32 A parcela complementar a que se refere o0 § 22 deste artigo sera considerada para todos os efeitos
como parte integrante do novo vencimento béasico, e sera absorvida por ocasido da reorganiza¢ao ou
reestruturacdo da carreira ou tabela remuneratoria, inclusive para fins de aplicagéo da tabela constante do
Anexo |I-B desta Lei.

§ 40 O enquadramento do servidor no nivel de capacitacéo correspondente as certificacdes que
possua sera feito conforme regulamento especifico, observado o disposto no art. 26, inciso lll, e no Anexo
[l desta Lei, bem como a adequacéo das certificac6es ao Plano de Desenvolvimento dos Integrantes da

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacao, previsto no art. 24 desta Lei.

§ 50 Os servidores redistribuidos para as Instituicdes Federais de Ensino serdo enquadrados no Plano

de Carreira no prazo de 90 (noventa) dias da data de publicagéo desta Lei.

Art. 16. O enquadramento dos cargos referido no art. 12 desta Lei dar-se-4 mediante opcao irretratavel
do respectivo titular, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do inicio da vigéncia desta

Lei, na forma do termo de opcéo constante do Anexo VI desta Lei.

Paragrafo unico. O servidor que ndo formalizar a opgdo pelo enquadramento compora quadro em
extingdo submetido & Lei ne 7.596, de 10 de abril de 1987, cujo cargo sera transformado em cargo

equivalente do Plano de Carreira quando vagar.



Art. 17. Os cargos vagos dos grupos Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimo do Plano Unico de
Classificacdo e Retribuicdo de Cargos e Empregos, de que trata a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987,

ficam transformados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta Lei.

Paragrafo Unico. Os cargos vagos de nivel superior, intermediario e auxiliar, ndo organizados em
carreira, redistribuidos para as Instituicdes Federais de Ensino, até a data da publicacdo desta Lei, serdo

transformados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta Lei.

Art. 18. O Poder Executivo promovera, mediante decreto, a racionalizagdo dos cargos integrantes do

Plano de Carreira, observados os seguintes critérios e requisitos:

| - unificagdo, em cargos de mesma denominagéo e nivel de escolaridade, dos cargos de
denominagdes distintas, oriundos do Plano Unico de Classificac&o e Retribuicio de Cargos e Empregos, do
Plano de Classificacdo de Cargos - PCC e de planos correlatos, cujas atribui¢cdes, requisitos de
qualificacéo, escolaridade, habilitagdo profissional ou especializacao exigidos para ingresso sejam idénticos

ou essencialmente iguais aos cargos de destino;

Il - transposi¢cdo aos respectivos cargos, e inclusdo dos servidores na hova situa¢cdo, obedecida a
correspondéncia, identidade e similaridade de atribui¢cdes entre o cargo de origem e o cargo em que for

enquadrado; e

Il - posicionamento do servidor ocupante dos cargos unificados em nivel de classificacdo e nivel de
capacitacao e padrao de vencimento basico do cargo de destino, observados os critérios de enquadramento

estabelecidos por esta Lei.

Art. 19. Sera instituida em cada Instituicdo Federal de Ensino Comisséo de Enquadramento

responsavel pela aplicacdo do disposto neste Capitulo, na forma prevista em regulamento.

§ 12 O resultado do trabalho efetuado pela Comissao de que trata o caput deste artigo sera objeto de

homologacéao pelo colegiado superior da Instituicdo Federal de Ensino.

§ 22 A Comissao de Enquadramento sera composta, paritariamente, por servidores integrantes do
Plano de Carreira da respectiva instituicdo, mediante indicacdo dos seus pares, e por representantes da

administragcéo superior da Instituicdo Federal de Ensino.

Art. 20. Para o efeito de subsidiar a elaboracdo do Regulamento de que trata o inciso Il do art. 26
desta Lei, a Comissédo de Enquadramento relacionara, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da
data de sua instalacdo, os servidores habilitados a perceber o Incentivo a Qualificacao e a ser enquadrados

no nivel de capacitacdo, nos termos dos arts. 11, 12 e 15 desta Lei.



Art. 21. O servidor tera até 30 (trinta) dias, a partir da data de publicacdo dos atos de enquadramento,
de que tratam os 88 1° e 20 do art. 15 desta Lei, para interpor recurso na Comissdo de Enquadramento, que

decidird no prazo de 60 (sessenta) dias.

Paragrafo unico. Indeferido o recurso pela Comissdo de Enquadramento, o servidor podera recorrer ao

orgao colegiado maximo da Instituicdo Federal de Ensino.
CAPITULO VIII
DISPOSI(}@ES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 22. Fica criada a Comisséo Nacional de Supervisdo do Plano de Carreira, vinculada ao Ministério
da Educacéo, com a finalidade de acompanhar, assessorar e avaliar a implementacéo do Plano de Carreira,

cabendo-lhe, em especial:

| - propor normas regulamentadoras desta Lei relativas as diretrizes gerais, ingresso, progressao,

capacitacdo e avaliacdo de desempenho;
Il - acompanhar a implementacgéo e propor altera¢cdes no Plano de Carreira;

[l - avaliar, anualmente, as propostas de lotacdo das Instituicbes Federais de Ensino, conforme inciso |
do § 1°do art. 24 desta Lei; e

IV - examinar os casos omissos referentes ao Plano de Carreira, encaminhando-os a apreciagao dos

orgaos competentes.

8 12 A Comissado Nacional de Supervisdo sera composta, paritariamente, por representantes do

Ministério da Educacéo, dos dirigentes das IFES e das entidades representativas da categoria.

§ 2° A forma de designacéo, a duracdo do mandato e os critérios e procedimentos de trabalho da

Comissao Nacional de Supervisdo serdo estabelecidos em regulamento.

§ 3¢ Cada Instituicdo Federal de Ensino devera ter uma Comisséo Interna de Supervisao do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacao composta por servidores integrantes do Plano
de Carreira, com a finalidade de acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a sua implementagcdo no ambito
da respectiva Instituicdo Federal de Ensino e propor a Comissao Nacional de Supervisao as alteracdes

necessarias para seu aprimoramento.

Art. 23. Aplicam-se os efeitos desta Lei:



| - aos servidores aposentados, aos pensionistas, exceto no que se refere ao estabelecido no art. 10
desta Lei;

Il - aos titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-maritimos integrantes dos quadros das
Instituicdes Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educacéo, em relacéo as diretrizes de gestao
dos cargos e de capacitagdo e aos efeitos financeiros da incluséo e desenvolvimento na Matriz Hierarquica
e da percepc¢éo do Incentivo a Qualificacéo, vedada a alteragcéo de regime juridico em decorréncia do
disposto nesta Lei.

Art. 24. O plano de desenvolvimento institucional de cada Instituicdo Federal de Ensino contemplara
plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira, observados os principios e diretrizes do art.
3o desta Lei.

§ 1° O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira devera conter:

| - dimensionamento das necessidades institucionais, com definicdo de modelos de alocacdo de vagas
gue contemplem a diversidade da instituicéo;

Il - Programa de Capacitacdo e Aperfeicoamento; e
[l - Programa de Avaliagdo de Desempenho.

§ 20 O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira sera elaborado com base em
diretrizes nacionais estabelecidas em regulamento, no prazo de 100 (cem) dias, a contar da publicacéo
desta Lei.

§ 30 A partir da publicagdo do regulamento de que trata o § 2° deste artigo, as Instituicbes Federais de

Ensino dispordo dos seguintes prazos:

I - 90 (noventa) dias para a formula¢éo do plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de
Carreira;

Il — 180 (cento e oitenta) dias para formulacéo do programa de capacitacdo e aperfeicoamento; e

[l — 360 (trezentos e sessenta) dias para o inicio da execuc¢édo do programa de avaliacdo de
desempenho e o dimensionamento das necessidades institucionais com a definicdo dos modelos de
alocacao de vagas.

§ 4° Na contagem do intersticio necessario a Progresséo por Mérito Profissional, sera aproveitado o
tempo computado entre a data em que tiver ocorrido a Ultima progresséo processada segundo os critérios

vigentes até a data da publicagéo desta Lei e aplicaveis ao Plano Unico de Classificaco e Retribuicdo de



Cargos e Empregos e a data em que tiver sido feita a implantacado do programa de avaliacédo de

desempenho, previsto neste artigo, em cada Instituicdo Federal de Ensino.

Art. 25. O Ministério da Educacao, no prazo de 12 (doze) meses a contar da publicagéo desta Lei,
promovera avaliacdo e exame da politica relativa a contratos de prestacdo de servi¢os e a criagcdo e

extincdo de cargos no a&mbito do Sistema Federal de Ensino.

Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus efeitos financeiros, serd implantado gradualmente, na

seguinte conformidade:

| - incorporagao das gratificacdes de que trata o § 2° do art. 15 desta Lei, enquadramento por tempo de
servico publico federal e posicionamento dos servidores no 1° (primeiro) nivel de capacitagdo na nova

tabela constante no Anexo | desta Lei, com inicio em 1° de marco de 2005;

Il - implantagdo de nova tabela de vencimentos constante no Anexo |-B desta Lei, em 1° de janeiro de
2006; e

[l - implantacao do Incentivo a Qualificagdo e a efetivacdo do enquadramento por nivel de

capacitacado, a partir da publicacéo do regulamento de que trata o art. 11 e o § 42 do art. 15 desta Lei.

Paragrafo Unico. A edicdo do regulamento referido no inciso Il do caput deste artigo fica condicionada

ao cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 26-A. Além dos casos previstos na legislacao vigente, o ocupante de cargo do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacéo podera afastar-se de suas fungdes para prestar
colaboracéo a outra instituicdo federal de ensino ou de pesquisa e ao Ministério da Educac¢éo, com 6nus
para a instituicdo de origem, ndo podendo o afastamento exceder a 4 (quatro) anos. (Incluido pela Lei n°
11.233, de 2005)

Paragrafo Unico. O afastamento de que trata o caput deste artigo sera autorizado pelo dirigente
maximo da IFE e devera estar vinculado a projeto ou convénio com prazos e finalidades objetivamente
definidos. (Incluido pela Lei n® 11.233, de 2005)

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 12 de janeiro de 2005; 184¢ da Independéncia e 117° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Nelson Machado



Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 13.1.2005
ANEXO I-A — ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO

ADMINISTRATIVO EM EDUCAGAO COM PADROES DE VENCIMENTO PARA

MARCO/2005
Piso = R$ 701,98 3,00%
Niveis A B C D E
Classes de T o o o N
Capacitagéo Valor [N L 11 2 1 11 V2 A | R | VO VA O AR I [ N AV I v
Piso Al PO1 R_$ 701,98T__—___—.___—___—. BB
P02 R_$ 723,04:T_—___—.___—___—. BB
PO3 R_$ 744,73::T_____.________l BN
poa Rs | 7eror 4 s 2|1 | |
P05 R_$ 790,08;:;7___—.___—___—. BN
Piso Bl P06 R_$ 813,79;;:TT__—.___—___—. BB
PO7 R_$ 838,207;;7;7_—.___—___—. BB
P08 R_$ 863,35;7;7;:7—.___—___—. BB
Poo |Rs | ssozs o 87 6 a3 2 1 |
pr0 Rs awsez 00 8|7 s as |2 |
Pisoci | P11 |Rs| a0 1m0l |8 s s a3 1| | ||
P2 |Rs | o702 1m0 9 765 4 21
P13 |Rs 100086 131211 10 8 7 s 5 321 | |
Pia |Rs 10%088 141312 11 o 8|7 6 a3 2 1 | |
P15 |Rs 106181 15 1413 12 09 8 7 s 43 2 | |
retoAl | P16 RS 109366 1615 14 13 11109 |8 |6 s 4 s 1 | |
P17 Rs 112647 16015 |14 1209 765 4 21 | | |
pis Rs 116027 | 16|15 131211 10 8 7 6 s 3 21| | | |
P19 |Rs 119507 | | 16 mas2 11 o s 7 6 a3 2 1 | |




P20 |ms 12088 | | | sa1s 12 0o s 7 s 43 2 |
rewsl | P21 Rs 2o7es| | | | 6151413 11109 8 6|5 4| 1 | |
P22 ks 1sosss| | | | | ss 1 120 o |76 5|4 21 |
P2 ks 1sasor| | | | 615 1321 10 s 7 6|5 321
poa ks 1sesaz | | | | 16 a3z 1o 8 7|6 a3 21
pos Rs tazses| | | | | | | ses 12 109 8 7 5 a3 2
rewci | P26 Rs tassze| | | || | | | sl 13 10ls s 65 a3
p27 |ms isises| | eis 14 2m0 9 76 s 4
p2s ks 1ssezo | | | | | | s 15 el s 7 65
P20 ks teosos| | | | | | | | luhsz|ules7e
P30 R_$ 1.654,26 PP e e ; ; ; ; ; : ; 7
reodl | pst ks 170sas| | | || | | | || eishels o |s
P2 ms t7ssor| | | 0 s e
P33 R_$ 1.807,66 P rrrrorr 1_6 1—5 ; ; I 1_0
P34 R_$ 1.861,89 Crrr T orrr 1—6 ; ; ; E
P35 R_$ 1.917,74 Crrrrrrrorrrrorrirr ; ; ; ;
Teto El P36 R_$ 1.975,28 CLrrrrrrorrrrorrrr ; ; ; ;
P37 R_$ 2.034,53 Prrrrrrrrrrorrrror ; ; ;
P38 R_$ 2.095,57 Crrrrrrrrrrrorrrerorr ; ;
P39 R_$ 2.158,44 Crr T rrrr orrrr oty ;
ANEXO |-B — ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO
ADMINISTRATIVO EM EDUCAGCAO COM PADROES DE VENCIMENTO PARA JANEIRO/2006
Piso = R$ 701,98 3,60%

i

Niveis A B C D E
Cccoe ae B e — B — — S —
Capacitacso Valor ’T‘II ’;’7 | ’I’; \% | ’I’I’T ’T ’:’I v e v




Piso Al PO1 |R$ | 701,98
P02 R_$ 727,25
P03 R_$ 753, 43
P04 R_$ 780,56
P05 R_$ 808,66
Piso BI P06 R_$ 837,77
PO7 R_$ 867,93
P08 R_$ 899,17
P09 R_$ 931,54
P10 R_$ 965,08
Piso CI P11 R_$ 999,82
P12 R_$ 1.035,81
P13 R_$ 1.073,10
P14 R_$ 1.111,74
P15 R_$ 1.151,76
Teto Al P16 R_$ 1.193,22
P17 R_$ 1.236,18
P18 R_$ 1.280,68
P19 R_$ 1.326,78
P20 R_$ 1.374,55
Teto BI P21 R_$ 1.424,03
P22 R_$ 1.475,30
P23 R_$ 1.528,41
P24 R_$ 1.583,43
P25 R_$ 1.640,43
Teto CI P26 R_$ 1.699,49
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P27 [Rs 176067 L hehs e oo 7 ]e s s
P25 RS 162000 D s sl 0 (8|7 s s
P29 RS 108972 B R R T Y P P PV PR PR TP
P30 R_$ 1.957,75 DR EREEEE ; ; ; ; ; : ; 7
Teto DI P31 R_$ 2.028.23 DR EREEEE ; ; ; ; I ; ; ;
P22 |Rs 210125 At R L P PV P o Y
P33 R_$ 2.176,89 T 1_6 1—5 ; ; I 1_0
Pt RS 225520 St L Y PV Y
P35 R_$ 2.336,45 BRI ; J ; ;
Teto El P36 R_$ 2.420,56 BRI ; ; ; ;
P37 R_$ 2.507,70 B REREEEEEEEEE ; ; ;
P38 R_$ 2.597,98 BRI EEEEREE ; ;
P39 R_$ 2.691,51 T rrrrrrorre ;
ANEXO-H
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ANEXO I
(Redacéo dada pela Lei n® 11.233 de 2005

DISTRIBUICAO DOS CARGOS POR NIVEL DE

CLASSIFICAGAO E REQUISITOS PARA INGRESSO

CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO

DENOMINAGAO DO
CARGO

Assistente de Estudio

Auxiliar de Alfaiate

Aucxiliar de Carpintaria

Auxiliar de Dobrador

Auxiliar de Encanador

Auxiliar de Estofador

Auxiliar de Forjador de Metais

Auxiliar de Fundi¢do de Metais

Auxiliar de Infra-estrutura e

Manutencéo/area

Auxiliar de Limpeza

Auxiliar de Marcenaria

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Alfabetizado

Fundamental Incompleto

OUTROS



Auxiliar de Oficina de Instrumentos

Musicais

Auxiliar de Padeiro

Auxiliar de Sapateiro

Auxiliar de Serralheria

Auxiliar de Soldador

Auxiliar Operacional

Auxiliar Rural

Carvoejador

Chaveiro

Lavadeiro

Oleiro

Operador de Maquinas de Lavanderia

Pescador Profissional

Redeiro

Servente de Limpeza

Servente de Obras

Taifeiro Fluvial

Taifeiro Maritimo

Vestiarista

Acgougueiro

Ajustador Mecanico

Apontador
Armador
Armazenista

Arrais

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Alfabetizado

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Alfabetizado

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Alfabetizado

Fundamental Incompleto

Alfabetizado

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Alfabetizado

Alfabetizado

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto

Fundamental Completo +

Habilitagao

Experiéncia de 6 meses

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses



Assistente de Camera
Assistente de Montagem
Assistente de Som

Atendente de Consultério/area

Atendente de Enfermagem

Auxiliar de Agropecuaria

Auxiliar de Anatomia e Necropsia
Aucxiliar de Artes Gréficas
Auxiliar de Cenografia

Auxiliar de Cozinha

Aucxiliar de Curtume e Tanantes
Auxiliar de Eletricista

Auxiliar de Farmécia

Auxiliar de Figurino

Auxiliar de Industrializacéo e

Conservagéo de Alimentos
Aucxiliar de Laboratério
Auxiliar de Mecanica

Auxiliar de Meteorologia
Aucxiliar de Microfilmagem
Aucxiliar de Nutricéo e Dietética

Auxiliar de Processamento de Dados

Barbeiro
Barqueiro

Bombeiro Hidraulico

Carpinteiro

Compositor Gréfico
Conservador de Pescado

Contramestre Fluvial/ Maritimo

Copeiro

Costureiro

Fundamental Completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo

Fundamental Completo

Fundamental Completo

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Fundamental Completo

Alfabetizado

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Fundamental Completo

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Fundamental Completo

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto

Fundamental Completo

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto

Fundamental Completo

Fundamental Incompleto

Fundamental Completo

Experiéncia de 6 meses
Experiéncia de 6 meses

Experiéncia de 6 meses

Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 12 meses

Experiéncia 6 meses

Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 6 meses
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia 6 meses

Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 6 meses
Experiéncia de 6 meses
Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante
Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses



Desenhista Copista
Eletricista de Embarcagéao
Estofador

Gargom

Jardineiro

Lancheiro

Marceneiro

Marinheiro
Marinheiro Fluvial
Massagista

Mestre de Rede

Montador/Soldador

Motociclista
Operador de Tele-impressora

Padeiro

Pedreiro

Pintor de Construgdo Cénica e Painéis

Pintor/area

Sapateiro
Seleiro
Tratorista
Vidraceiro
Aderecista

Administrador de Edificios

Afinador de Instrumentos Musicais
Almoxarife

Ascensorista

Assistente de Alunos

Auxiliar de Creche

Fundamental Incompleto
Fundamental Completo

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto
Fundamental Completo

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto

Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Fundamental Incompleto
Médio completo

Médio completo

Fundamental Completo
Médio completo
Médio completo
Médio completo

Fundamental Completo

Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 6 meses

Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante
Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia 6 meses

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante

Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia de 12 meses

Experiéncia 24 meses

Experiéncia 12 meses
Experiéncia 6 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 6 meses

Experiéncia de 12 meses



Assistente de Laboratorio

Assistente de Tecnologia da

Informagéo
Auxiliar de Biblioteca

Auxiliar de Enfermagem

Aucxiliar de Saude

Auxiliar de Topografia

Aucxiliar de Veterinaria e Zootecnia
Auxiliar em Administragao

Auxiliar em Assuntos Educacionais
Brigadista de Incéndio

Camareiro de Espetaculo
Cenotécnico

Condutor/Motorista Fluvial

Continuo

Contra-Mestre/Oficio
Contra-regra

Costureiro de Espetaculo/Cenario

Cozinheiro

Cozinheiro de Embarcacdes
Datilégrafo de Textos Gréaficos
Detonador

Discotecério

Eletricista

Eletricista de Espetaculo

Encadernador

Encanador/Bombeiro
Fotdégrafo
Fotogravador
Impositor

Guarda Florestal

Hialotécnico

Fundamental Completo

Médio completo

Fundamental Completo

Médio completo +

Profissionalizante (COREN)

Fundamental Completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo
Médio completo
Fundamental Completo
Médio completo
Médio completo

Fundamental Completo +

especializacdo + habilitagéo

fluvial

Fundamental Completo
Fundamental Completo
Médio completo

Médio completo

Fundamental Incompleto até a

42 série

Fundamental Incompleto
Médio completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo
Médio completo

Fundamental Incompleto

Fundamental Completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo

Fundamental Completo

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 6 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 12 meses
Experiéncia 6 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia 6 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 6 meses

Experiéncia 6 meses

Experiéncia 12 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 6 meses
Experiéncia 6 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia de 18 meses
Experiéncia 6 meses
Experiéncia 6 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 6 meses

Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia 6 meses
Experiéncia 12 meses

Experiéncia 6 meses



Impressor
Linotipista
Locutor

Marinheiro de Maquinas

Marinheiro Fluvial de Maquinas

Magquinista de Artes Cénicas
Mateiro
Mecénico

Mecanico de Montagem e

Manutencéo

Mestre de Embarcag6es de Pequeno

Porte
Motorista

Operador de Caldeira

Operador de Central Hidroelétrica
Operador de Destilaria

Operador de Estacéo de Tratamento

D'agua e Esgoto
Operador de Luz

Operador de Maquinas de Construgao
Civil

Operador de Maquina de

Fotocompositora

Operador de Maquinas de

Terraplanagem
Operador de Maquina Copiadora

Operador de Maquinas Agricolas

Operador de Radio-Telecomunicacdes

Mecanico de Montagem e

Manutengéo

Porteiro

Programador de Radio e Televisdo

Fundamental Completo
Fundamental Completo
Médio completo

Fundamental Completo +
especializacao para marinheiro

de maquinas

Fundamental Completo +
especializagdo para marinheiro

de méaquinas

Médio completo
Fundamental Incompleto
Fundamental Completo

Fundamental Completo

Fundamental Incompleto

Fundamental Completo

Fundamental Completo

Fundamental Completo
Fundamental Completo

Fundamental Completo

Médio completo

Fundamental Incompleto

Fundamental Completo

Fundamental Incompleto

Médio completo

Fundamental Completo + curso

profissionalizante
Médio completo

Fundamental Completo

Médio completo

Médio completo

Experiéncia 12 meses
Experiéncia 12 meses

Experiéncia 6 meses

Experiéncia 6 meses
Experiéncia de 18 meses
Experiéncia 12 meses

Experiéncia 12 meses ou

profissionalizante

Experiéncia 6 meses

Experiéncia 12 meses ou

profissionalizante
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 12 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 6 meses

Experiéncia de 12 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia de 12 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 24 meses

Experiéncia 12 meses ou

profissionalizante

Experiéncia 24 meses



Recepcionista

Revisor de Provas Tipograficas

Salva-vidas

Segundo Condutor

Seringueiro

Sonoplasta

Telefonista

Tipografo

Torneiro Mecanico

Vidreiro

Assistente de Dire¢do e Producéo

Assistente em Administrac@o

Confeccionador de Instrumentos

Musicais

Desenhista Técnico/ Especialidade

Desenhista Projetista

Diagramador

Editor de Imagem

Instrumentador Cirdrgico

Mecanico (apoio maritimo)

Mestre de EdificagBes e Infra-estrutura

Montador Cinematografico

Operador de Camera de Cinema e TV

Médio completo

Fundamental Completo

Fundamental Incompleto

Fundamental Completo +
especializagao + habilitagédo

como segundo condutor
Fundamental Incompleto
Médio completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo
Fundamental Completo
Médio completo

Médio Profissionalizante ou

Médio completo + experiéncia

Médio completo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo +
conhecimento de programas de

editoracao eletronica e desenho

Médio Profissionalizante ou

Médio completo + experiéncia

Médio Profissionalizante

ou Médio completo + curso

de editoracéo eletronica

Médio Profissionalizante ou

Médio completo + experiéncia
Médio completo

Médio Completo +
especializagéo + carta de
primeiro condutor e de

Mecénico
Médio completo
Médio completo

Médio Profissionalizante ou

Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses ou

profissionalizante

Experiéncia de 18 meses

Experiéncia de 18 meses
Experiéncia 6 meses
Experiéncia de 12 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 12 meses
Experiéncia 12 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 6 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 6 meses

Experiéncia 24 meses
Experiéncia 12 meses

Experiéncia 6 meses



Recreacionista

Revisor de Texto Braille

Taxidermista

Técnico de Aerofotogrametria

Técnico de Laboratorio/area

Técnico de Tecnologia da Informagéo

Técnico em Agrimensura

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Alimentos e Laticinios

Técnicos em Anatomia e Necropsia

Técnico em Arquivo

Técnico em Artes Graficas

Técnico em Audiovisual

Técnico em Cartografia

Técnico em Cinematografia

Técnico em Contabilidade

Técnico em Curtume e Tanagem

Médio completo Experiéncia 24 meses

Médio completo + habilitacdo Experiéncia 24 meses

especifica

Médio completo Experiéncia 12 meses

Médio completo + habilitacdo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso técnico
em eletrénica com énfase em

sistemas computacionais

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses

Médio completo + experiéncia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses

Médio completo + experiéncia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico



Técnico em Economia Doméstica

Técnico em Edificagbes

Técnico em Educacéo Fisica

Técnico em Eletricidade

Técnico em Eletronica

Técnico em Eletroeletrénica

Técnico em Eletromecéanica

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Enfermagem

Técnico em Enfermagem do Trabalho

Técnico em Enologia

Técnico em Equipamentos Médico-

Odontoloégico

Técnico em Estatistica

Técnico em Estrada

Técnico em Farmacia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo +

Especializagéo

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo + Curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou

Médio completo + experiéncia

Médio Completo +

Conhecimento especifico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Experiéncia 12 meses



Técnico em Geologia

Técnico em Herbario

Técnico em Hidrologia

Técnico em Higiene Dental

Técnico em Instrumentacao

Técnico em Manutencao de

Audio/Video

Técnico em Mecanica

Técnico em Metalurgia

Técnico em Meteorologia

Técnico em Microfilmagem

Técnico em Mineracédo

Técnico em Méveis e Esquadrias

Técnico em Musica

Técnico em Nutri¢do e Dietética

Técnico em Ortdptica

Técnico em Otica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses

Médio completo + experiéncia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo + Curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses

Médio completo + experiéncia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses



Técnico em Prétese Dentaria

Técnico em Quimica

Técnico em Radiologia

Técnico em Reabilitagdo ou

Fisioterapia

Técnico em Refrigeragéo

Técnico em Restauragdo

Técnico em Saneamento

Técnico em Secretariado

Técnico em Seguranga do Trabalho

Técnico em Som

Técnico em Telecomunicagdes

Técnico em Telefonia

Tradutor e Intérprete de Linguagem de

Sinais
Transcritor de Sistema Braille

Vigilante

Visitador Sanitario

Médio completo + experiéncia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou

Médio completo + experiéncia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico
Médio Profissionalizante ou

Médio completo + experiéncia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Médio Profissional ou Médio

completo + experiéncia

Médio completo + proficiéncia
em LIBRAS

Médio completo

Fundamental Completo e curso

de formacéo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso

Técnico

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 12 meses

Experiéncia 24 meses

Experiéncia 12 meses



Administrador

Analista de Tecnologia da Informagéo

Antropélogo

Arquedlogo

Arquiteto e Urbanista

Arquivista

Assistente Social

Assistente Técnico em Embarcacdes

Astronomo

Auditor

Bibliotecario-Documentalista

Biélogo

Biomédico

Cenografo

Comandante de Lancha

Comandante de Navio

Contador

Coreégrafo

Curso Superior em

Administracéo

Curso Superior na area

Curso Superior em Antropologia

Curso Superior em Arqueologia

Curso Superior em Arquitetura e

Urbanismo

Curso Superior em Arquivologia

Curso Superior em Servico

Social

Lei Especifica: Ensino Médio
Completo, conhecimento
especializado em arte naval e

maquinas

Curso Superior em Astronomia

Curso Superior em Economia
ou Direito ou Ciéncias

Contabeis

Curso Superior em
Biblioteconomia ou Ciéncias da

Informacgéo

Curso Superior em Ciéncias

Biologicas

Curso Superior em Biomedicina

Curso Superior na area

Lei Especifica: Ensino Médio
Completo, especializagdo na
area e Carta de Patrdo de

Pesca

Lei Especifica: Ensino Médio
Completo, especializagao na
area e Carta de Patrdo de Alto
Mar

Curso Superior em Ciéncias

Contabeis

Curso Superior em Artes
Cénicas, Teatro ou Educacéo

Fisica



Decorador

Desenhista Industrial

Diretor de Artes Cénicas

Diretor de Fotografia

Diretor de lluminagéo

Diretor de Imagem

Diretor de Producéo

Diretor de Programa

Diretor de Som

Economista

Economista Doméstico

Editor de Publicagbes

Enfermeiro do Trabalho

Enfermeiro/area

Engenheiro de Seguranca do Trabalho

Engenheiro/area

Engenheiro Agrénomo

Estatistico

Curso Superior em Artes
Plasticas ou Arquitetura e

Urbanismo

Curso Superior em Desenho

Industrial

Curso Superior em Artes

Cénicas

Curso Superior em

Comunicagao Social

Curso Superior em
Comunicagao Social ou Artes

Cénicas
Curso Superior em

Comunicagao Social

Curso Superior em
Comunicagao Social, Artes
Plasticas e Artes Cénicas +

habilitagéo

Curso Superior em

Comunicacao Social

Curso Superior em

Comunicagao Social

Curso Superior em Economia

Curso Superior em Economia

Doméstica

Curso Superior em
Comunicacgéo Social,

Jornalismo ou Letras

Curso Superior em Enfermagem
com Especializagdo em

Enfermagem do Trabalho
Curso Superior em Enfermagem
Curso Superior em Engenharia

com Especializagdo em

Seguranca do Trabalho

Curso Superior na area

Curso Superior na area

Curso Superior em Ciéncias

Estatisticas ou Atuariais



Farmacéutico

Farmacéutico Bioquimico

Figurinista

Fil6sofo

Fisico

Fisioterapeuta

Fonoaudidlogo

Gedgrafo

Gedlogo

Historiador

Imediato

Jornalista

Matematico

Médico Veterinario

Médico/area

Mestre Fluvial

Mestre Regional

Meteorologista

Museélogo

Musico

Musicoterapeuta

Curso Superior na area

Curso Superior na area

Curso Superior em Artes
Cénicas + habilitagdo em

Indumentaria

Curso Superior em Filosofia

Curso Superior na area

Curso Superior em Fisioterapia

Curso Superior em

Fonoaudiologia

Curso Superior em Geografia

Curso Superior em Geologia

Curso Superior em Historia

Lei Especifica: Médio Completo,
Especializagéo na Area ou

Carta de Patréo de Pesca

Curso Superior em Jornalismo
ou Comunicagéo Social com

Habilitagdo em Jornalismo
Curso Superior em Matematica
Curso Superior em Medicina
Veterinaria

Curso Superior em Medicina
Lei Especifica: Médio Completo

e Especializacéo e Carta de

Mestre Fluvial

Lei Especifica: Médio Completo
e Especializacéo e Carta de

Mestre Regional

Curso Superior na area

Curso Superior em Museologia

Curso Superior em Musica

Curso Superior em

Musicoterapia



Nutricionista/habilitagédo

Oceandlogo

Odontologo

Ortoptista

Pedagogo/area

Primeiro Condutor

Produtor Cultural

Programador Visual

Psicélogo/area

Publicitario

Quimico

Redator

Regente

Relagdes Publicas

Restaurador/area

Revisor de Texto

Roteirista

Curso Superior em Nutricao

Curso Superior em Oceanologia

ou Oceanografia

Curso Superior em Odontologia

Curso Superior em Ortéptica

Curso Superior em Pedagogia

Lei Especifica: Fundamental
Completo + Curso de

Especializagdo

Curso Superior em

Comunicagao Social

Curso Superior em
Comunicagao Visual ou
Comunicacéo Social com
Habilitacdo em Publicidade ou
Desenho Industrial com
habilitagdo em Programacéo

Visual

Curso Superior em Psicologia

Curso Superior em
Comunicacéo Social com
Habilitacdo em Publicidade e

Propaganda

Curso Superior na area

Curso Superior em
Comunicagao Social ou

Jornalismo ou Letras

Curso Superior em Mdusica +

Especializacdo em Regéncia

Curso Superior em
Comunicacéo Social com
Habilitacdo em Relacdes

Publicas

Curso Superior na Area

Curso Superior em

Comunicagéo Social ou Letras

Curso Superior em
Comunicagao Social com

Habilitacdo em Jornalismo ou



Sanitarista

Secretario Executivo

Sociélogo

Técnico Desportivo

Técnico em Assuntos Educacionais

Tecndlogo em Cooperativismo

Tecndélogo/formagéo

Tedlogo

Terapeuta Ocupacional

Tradutor Intérprete

Zootecnista

Cinema ou Publicidade e

Propaganda ou Letras

Curso Superior com

Especializagio na Area

Curso Superior em Letras ou

Secretéario Executivo Bilinglie
Curso Superior em Sociologia
Curso Superior em Educagéo
Fisica

Curso Superior em Pedagogia

ou Licenciaturas

Curso Superior em
Administracéo ou Gestéo de

Cooperativas

Curso Superior na area

Curso Superior em Teologia

Curso Superior em Terapia

Ocupacional

Curso Superior em Letras

Curso Superior em Zootecnia



c H 60-horas
m 96-heras
v 120-heras
. ceneiarmirimado-C
1=} H 96-heras
m 120-heras
v 150-heras
. .
E H 120-heras
m 150-heras
N tei inferi
ANEXO Il

(Redacgéo dada pela Lei n° 11.233 de 2005

TABELA PARA PROGRESSAO POR CAPACITAGAO PROFISSIONAL

NIVEL DE | NIVEL DE

CARGA HORARIA DE

CLASSIFICACAO | CAPACITACAO

CAPACITACAO

Exigéncia minima do Cargo

20 horas

40 horas

60 horas

Exigéncia minima do Cargo

40 horas

60 horas

90 horas

Exigéncia minima do Cargo

60 horas

90 horas




120 horas

Exigéncia minima do Cargo

D 1l 90 horas
tn 120 horas
v 150 horas
! Exigéncia minima do Cargo
E 1l 120 horas
i 150 horas
v Aperfeicoamento ou curso de capacitacdo superior a 180 horas
ANEXOHV
N -
| o
Ni , ‘ Nivel i ;
o ‘ . . < P I
exereicio-do-earge{*)
od oy
Ensino-fundamental-complete At6-10-% -
Ensino-médio-completo At6-15% _
A . . . .
Até-20-% Ate-10-%
o .
i el Ate_]:e_%' -
Ensi . fissi )
B ed-ensine-médie-com-curse Até-15-% Até-10-%




Curso-de-graduacio-complete Até-20% Até-15.%
Ehsi . . ) o
complete
Curso-de-graduacdo-complete Até-15% Até-10-%
iafizacao. ) .
a-366h
Curso-de-graduacio-complete At610.% 59
ializacao. ) )
a-366h
Mestrade-outitulo-de-educacdo At620.% At615.%
formal-de-maiorgrau
ializacao. ) ) o
a-366h
Mestrado Ate-15% Ate-10%
Botorade At6-20% Até-15%

ANEXO IV

(Redacéo dada pela Lei n® 11.355, de 2006)

TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO A QUALIFICAGCAO

Nivel de

Classificagao

Nivel de escolaridade formal superior ao previsto para o

exercicio do cargo(*)

Percentuais de incentivo

Area de Area de

conhecimento com conhecimento com

maior grau

relacdo direta relacéo indireta
Ensino fundamental completo Até 10% -
Ensino médio completo Até 15% -
A Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com
curso técnico completo ou titulo de educacgéo formal de Até 20% Até 10%




Ensino Fundamental completo 5% -
Ensino médio completo Até 10% -
B Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com

Até 15% Até 10%
curso técnico completo
Curso de graduacgéo completo Até 20% Até 15%
Ensino Fundamental completo 5% -
Ensino médio completo Até 8% -

C Ensino médio com curso técnico completo Até 10% 5%
Curso de graduacgéo completo Até 15% Até 10%
Especializag&o, superior ou igual a 360h Até 20% Até 15%
Ensino médio completo Até 8% -

b Curso de graduagé@o completo Até 10% 5%
Especializag¢&o, superior ou igual a 360h Até 15% Até 10%
Mestrado ou titulo de educagéo formal de maior grau Até 20% Até 15%
Especializacao, superior ou igual a 360h Até 10% 5%

E Mestrado Até 15% Até 10%
Doutorado Até 20% Até 15%

(*) Curso reconhecido pelo Ministério da Educagao

ANEXO V
TABELA DE CONVERSAO TEMPO DE SERVIGCO PUBLICO FEDERAL

Tempo de Servigo Pablico Padréo de vencimento de cada
Federal / anos Nivel de Classifica¢éo e Nivel de
Capacitacédo

Até 1 ano e 11 meses 1

2 2

3 2

4 3

5 3

6 4

7 4

8 5

9 5

10 6

11 6

12 7

13 7

14 8

15 8

16 9



17

10

18

10

19

11

20

11

21

12

22

12

23

13

24

13

25

14

26

14

27

15

28

15

29

16

30 ou mais

hida am:

em:

e




ANEXO VI
(Redacéo dada pela Lei n® 11.233 de 2005

TERMO DE OPGCAO
PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO
Nome: Cargo:
Matricula SIAPE: Unidade de Lotacao: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

Venho, nos termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, observando o disposto em seu art. 16, optar por integrar o Plano

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagédo, na forma estabelecida pela Lei em referéncia.

Local e data

Assinatura

Recebido em: / /

Assinatura/Matricula ou carimbo do servidor do 6rgéo do Sistema de Pessoal Civil da Administracéo Federal — SIPEC

ANEXO-VH

SITUACAO PUCRCE SITUACAO NOVA
NWEL_DE~ SUBGRUPO DENOMINACAO-DO-CARGO NIVEL DENOMINACAO-DO-CARGO
APOIO 1 Auxiliar-de-Cozinha B Auxiliar-de-Cozinha
APOIO 1 Auxiliar-delimpeza A Auxiliar-de-Limpeza
APOIO 1 Auxiliar de-Sapateiro A Auxiliar-de-Sapateiro
APOIO 1 Auxiliar Operacional A Auxiliar Operacional
APOIO 1 Auxiliar Rural A Auxiliar Rural
APOIO 1 Lavadeire A Lavadeiro
APOIO . Operador-de-Maguinas-de A Gpefad%d&Maeruma%de
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